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Altera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubro de 201.7

de Lei n" 100 de2020. - Plano Plurianual o de 2018 a2027..

EMENDA N" 3 c 9 MI

Tipo de Emenda: Modificativa

Proponente(s) Vereador Parta/MDB

MODIFICATIVA DE

07 Secretaria de

Unidade 001 Secretaria de

0054 Fundamental
Ação ModiÍicada 1586 Concluir Reformas e Ampüações das Unidades Escolares,

tendo como prioridade a reforma da Escola Rubens
Bairro Neva Demais Fontes de

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de outubro de 2020.
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Parta
Yercadorf MDB

Justificação

Â presente emenda visa garanú ação específ,ca no Plano Pludanual pata o exercício de 2027, para Íins de o
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Educaçáo dar prioridades as obras de ampliação e demais
melhorias necessárjas nâ estrutuÍa fisica da Escola Rubens Lopes, no Bairro Neva. Essa escola necessita ter
esta priotidadepara que as ações seiam concteizadasiâno início de2021.

Â reivindicaçáo da reforma da escola é an:J'ga, o que vem atender a demanda e os anseios da

comunidade escolar, em especial da diretoria, ptofessores e alunos.
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